
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025
01º TERMO DE APOSTILAMENTO

[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Rudimar Argenton, doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado a empresa LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ALPESTRE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 10.813.131/0001-41, localizada à rua Frederico Westphalen, n.º 248, Centro, Alpestre/RS, neste ato representada por seu representante legal, o Sra. CARINE FONTANA MENEGHETTI, portadora do CPF , n° 014.187.790-16, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 02/2024, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO APOSTILAMENTO

O presente apostilamento tem por objeto a atualização da razão social e CNPJ da empresa contratada, que passa de: 

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS ALPESTRE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 10.813.131/0001-41, localizada à rua Frederico Westphalen, n.º 248, Centro, Alpestre/RS
Para:

LABORATÓRIO MENEGHETTI LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob n°. 10.813.131/0001-41, localizada à rua Frederico Westphalen, n.º 248, Centro, Alpestre/RS

A alteração decorre de TROCA DE RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo de Credenciamento nº 01/2025, inclusive prazos, valores e obrigações das partes, permanecendo plenamente em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
Este Termo de Apostilamento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no sítio oficial do Município de Alpestre, para fins de publicidade e controle.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Alpestre/RS, 17 de abril  de 2026.





           _______________________________                                      _____________________________
	             P/CONTRATADA		                                            RUDIMAR ARGENTON
	                                				                                PREFEITO MUNICIPAL
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